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PORTARIA Nº 772/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
24492/2024-0-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Brasília/DF - Fortaleza/CE, ao servidor
desta  Corte abaixo  identificado,  a  fim  de  participar  do  Grupo  de  Trabalho  do  Instituto  Brasileiro  de
Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP), no período de 16/10/2024 a 18/10/2024, devendo a despesa correr à
conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Antônio Alves Ferreira Júnior Analista de Controle Externo 4 400,00 1.600,00 300,00 1.900,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de setembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 773/2024
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 25430/2024-5-TC; RESOLVE
autorizar, a partir da data da publicação desta Portaria, a concessão da bolsa de estágio aos estudantes de
nível médio, JHON KLEBER BARROSO PORFIRIO e MARIA VITÓRIA DO CARMO DUTRA, no valor
mensal de R$ 426,07 (quatrocentos e vinte e seis reais e sete centavos), bem como do auxílio-transporte em
pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária própria do TCE/CE:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de setembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 774/2024

Cria  o  Grupo  de  Trabalho  de  Celeridade  de  Instruções  –
Apoio  à  Gestão,  no  âmbito  das  Unidades  Técnicas  da
Secretaria de Controle Externo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);


